
Artigo 2? — Fica a expropriante autorizada a invo
car o cará ter de urgência no processo judicial de desapro
pr iação , para os fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-lei Federal n? 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3? — As despesas decorrentes da apl icação do 
presente decreto cor rerão por conta das dotações própr ias 
do o r ç a m e n t o vigente. 

Artigo 4? — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, Secretár io da Just iça 
Jorge Wilhein, Secre tár io do Meio Ambiente 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria do Estado do Governo, aos 

14 de agosto de 1990 

DECRETO N? 32.149, DE 14 DE AGOSTO DE 1990 
Cria e organiza a Casa de Detenção de 
Assis e dá providências correlatas 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e diante da expo
sição de motivos do Secre tár io da Just iça, 

Decreta: 
SEÇÃO I 
D i s p o s i ç õ e s Preliminares 
Artigo 1? — É criada, na Secretaria da Just iça, direta

mente subordinada ao Coordenador dos Estabelecimen
tos Penitenciários do Estado, a Casa de Detenção de Assis. 

Parágrafo ú n i c o — O estabelecimento penal criado 
por este artigo é unidade com nível de Divisão Técnica . 

Artigo 2° — O estabelecimento penal de que trata o 
artigo anterior, de segurança máx ima , destina-se: 

I — ao recolhimento de presos p rov i só r ios do sexo 
masculino; 

II — ao cumprimento, em regime fechado, de penas 
privativas de liberdade, por presos do sexo masculino. 

SEÇÃO II 
Da Estrutura 
Artigo 3° — A Casa de De tenção de Assis tem a se

guinte estrutura: 
I — Diretoria, com: 
a) Setor de Expediente; 
b) Setor de Pron tuá r io s Peni tenciár ios ; 
II — Núcleo de Reabil i tação, com: 
a) Seção de Atividades Auxiliares; 
b) Seção de Educação , com Setor de A p o i o Escolar; 
c) Setor de Biblioteca e D o c u m e n t a ç ã o ; 
III — Serviço de Qualif icação Profissional e Produ

ç ã o , com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Oficinas; 
c) Seção de Manu tenção ; 
IV — Núcleo de Saúde, com: 
a) Setor de Enfermagem; 
b) Setor de Apo io de Diagnós t ico e Terapêut ica ; 
V — Serviço de Segurança e Discipl ina, com: 
a) Diretoria; 
b) Setor de Portaria; 
c) Setor de Controle; 
d) Seção de Vigilância; 
e) Setor de Cadastro; 
f) Setor Auxi l ia r de Segurança; 
VI — Serviço de Adminis t ração , com: 
a) Diretoria; 
b) Seção de Comun icações Administrativas; 
c) Seção de Pessoal; 
d) Seção de Finanças, com Setor de Movimentação de 

Contas Individuais dos Presos; 
e) Seção de Material e Pa t r imôn io , com: 
1. Setor de Compras; 
2. Setor de Almoxarifado; 
f) Setor de Adminis t ração de Subfrota. 
Artigo 4? — O Núcleo de Reabil i tação e o Núcleo de 

Saúde são unidades com nível de Serviço Técn i co . 
Artigo 5° — O Serviço de Qualif icação Profissional 

e P r o d u ç ã o , o Serviço de Segurança e Discipl ina, a Seção 
de Educação , o Setor de Biblioteca e D o c u m e n t a ç ã o , o 
Setor de Enfermagem e o Setor de A p o i o de Diagnós t ico 
e Te rapêu t i ca são unidades técnicas . 

Artigo 6? — A Seção de Pessoal, do Serviço de Admi 
n is t ração , é ó r g ã o subsetorial do Sistema de Administra
ção de Pessoal. 

Artigo 7? — A Seção de Finanças, do Serviço de A d 
min is t ração , é ó r g ã o subsetorial dos Sistemas de A d m i 
n is t ração Financeira e Orçamen tá r i a . 

Artigo 8? — O Setor de Adminis t ração de Subfrota, 
do Serviço de Admin is t ração , é ó r g ã o subsetorial do Sis
tema de Admin i s t r ação dos Transportes Internos Moto
rizados e funcionará t a m b é m como ó rgão detentor. 

SEÇÃO III 
Das A t r i b u i ç õ e s 
Artigo 9° — O Setor de Expediente e o Setor de Pron

tuários Penitenciários têm, respectivamente, as atribuições 
previstas nos artigos 121 e 122 do Decreto n? 13-412, 
de 13 de m a r ç o de 1979. 

Artigo 10 — O Núcleo de Reabil i tação tem as seguin
tes a t r ibuições previstas no Decreto n? 13.412, de 13 de 
m a r ç o de 1979: 

I — as dos artigos 124, 126, 127 e 128; 
II — por meio da Seção de Atividades Auxiliares, as 

do artigo 129 e do inciso II do artigo 130; 
III — Por meio da Seção de Educação: 
a) as dos incisos I e II do artigo 132; 
b) pelo Setor de A p o i o Escolar, as do inciso III do ar

tigo 132; 
IV — por meio do Setor de Biblioteca e Documenta

ção , as do artigo 136. 
Parágrafo ú n i c o — A Seção de Atividades Auxiliares 

tem, ainda, a a t r ibuição de preparar o expediente do Nú
cleo de Reabil i tação. 

Artigo 11 — O Serviço de Qualif icação Profissional 
e P r o d u ç ã o tem as seguintes a t r ibuições previstas no De
creto n? 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979: 

I — as do artigo 137; 
II — por meio da Seção de Oficinas, as dos artigos 

138 e 139; 
III — por meio da Seção de Manu tenção , as dos arti

gos 138, 140 e 141. 

Artigo 12 — O Núcleo de Saúde tem as seguintes atri
bu ições previstas no Decreto n? 13412 , de 13 de m a r ç o 
de 1979: 

I — as do artigo 148 e as dos incisos I e IV do artigo 
149; 

II — por meio do Setor de Enfermagem, as dos inci 
sos I a IV, VII e VIII do artigo 151 e as dos incisos IV a 
IX do artigo 152; 

III — por meio do Setor de A p o i o de Diagnós t ico e 
Terapêut ica , as dos incisos I, II e III do artigo 152. 

§ 1 ? — O Núcleo de Saúde tem, ainda, as a t r ibuições 
previstas no artigo 29 do Decreto n? 27.149, de 2 de ju
lho de 1987. 

§ 2? — O Setor de A p o i o de Diagnós t ico e Terapêu
tica tem, ainda, as seguintes a t r ibuições : 

1. aviar as receitas prescritas pelos méd icos ; 
2. manter e controlar os estoques de medicamentos, 

de acordo com as normas vigentes; 
3. observar e controlar os prazos de validade cons

tantes nas embalagens dos medicamentos; 
4. controlar especificamente entorpecentes, ps icot ró

picos e todos os medicamentos sob regime de controle 
pela legislação vigente; 

5. manter o corpo cl ínico sempre atualizado sobre os 
medicamentos d isponíve is . 

Artigo 13 — O Serviço de Segurança e Discipl ina tem 
as seguintes a t r ibuições previstas no Decreto n? 13.412, 
de 13 de m a r ç o de 1979: 

I — as do artigo 157; 
II — por meio de Setor de Portaria, as do artigo 158; 
III — por meio do Setor de Controle, as do artigo 159; 
IV — por meio da Seção de Vigilância, as do inciso 

I do artigo 160; 
V — por meio do Setor de Cadastro e do Setor A u x i 

liar de Segurança, respectivamente, as dos incisos II e III 
do artigo 160. 

Parágrafo ún ico — O Setor Auxiliar de Segurança tem, 
ainda, a a t r ibuição de efetuar a conse rvação do sistema 
de segurança . 

Art igo 14 — O Serviço de Admin i s t r ação tem as se
guintes a t r ibuições previstas no Decreto n? 13.412, de 
13 de m a r ç o de 1979: 

I — as dos incisos I e II do artigo 167; 
II — por meio da Seção de Comun icações Adminis

trativas, as dos incisos I e II do artigo 169; 
III — por meio da Seção de Pessoal, as dos incisos I, 

II e III do artigo 172; 
IV — por meio da Seção de Finanças: 
a) as dos incisos I e II do artigo 174 e dos incisos I 

e III do artigo 176; 
b) — pelo Setor de Movimen tação de Contas Indivi

duais dos Presos, as do inciso II do artigo 176; 
V — por meio da Seção de Material e Pa t r imôn io : 
a) as do inciso III do artigo 177; 
b) pelo Setor de Compras, as do inciso I do artigo 177; 
c) pelo Setor de Almoxarifado, as do inciso II do arti

go 177 e as do artigo 178; 
VI — por meio do Setor de Adminis t ração de Subfro

ta, as do artigo 180. 
SEÇÃO IV 
Das C o m p e t ê n c i a s 
Artigo 15 — O Diretor da Casa de De tença de Assis 

tem, em sua área de a tuação , as compe tênc i a s previstas 
nos artigos 192, 202, 203, 205, 208, 209, 211, 212, 217, 
218, 220 e 225, nos incisos I e III do artigo 228 e no arti
go 230 do Decreto n? 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Artigo 16 — Os Diretores de Serviço têm, em suas res
pectivas áreas de a tuação , as compe tênc i a s previstas nos 
artigos 205, 209, 213, 217, 218 e 230 do Decreto n? 
13.412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Artigo 17 — As autoridades de que trata o artigo an
terior t êm , ainda, as seguintes c o m p e t ê n c i a s previstas no 
Decreto n? 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979: 

I — o Diretor do Núcleo de Saúde as do artigo 194; 
II — o Diretor do Serviço de Segurança e Discipl ina, 

as do artigo 195; 
III — o Diretor do Serviço de Admin is t ração , as dos 

artigos 216 e 221, observado o disposto no inciso III do 
artigo 223, bem como as dos artigos 226,229, 231 e 232. 

Artigo 18 — O Diretor do Serviço de Qualificação Pro
fissional e P r o d u ç ã o tem, ainda, as seguintes compe
tências : 

I — propor ao Núcleo de Reabil i tação as t ransferên
cias de serviço dos presos; 

II — indicar ao Núcleo de Reabilitação os casos de pre
sos inadaptados ao trabalho; 

III — enviar ao diretor do estabelecimento penal re
la tór io mensal do aproveitamento dos presos. 

Artigo 19 — Os Chefes de Seção t êm, em suas respec
tivas áreas de a tuação , as compe tênc i a s previstas nos ar
tigos 207, 209, 214, 218 e 230 do Decreto n°, 13.412, 
de 13 de m a r ç o de 1979-

Artigo 20 — O Chefe de Seção de Educação tem, ain
da, a c o m p e t ê n c i a prevista no artigo 200 do Decreto n? 
13.412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Artigo 21 — O Chefe da Seção de Finanças tem, ain
da, as compe tênc i a s previstas no artigo 222, observado 
o disposto no inciso III do artigo 223, ambos do Decreto 
n? 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Artigo 22 — Os Encarregados de Setor t êm, em suas 
respectivas áreas de a tuação , as compe tênc i a s previstas 
nos artigos 207, 209, exceto a do inciso IX, nos incisos 
II e X do artigo 218 e no inciso I do artigo 230 do Decre
to n? 13.412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Artigo 23 — O Encarregado do Setor de Pron tuár ios 
Peni tenciár ios tem, ainda, a c o m p e t ê n c i a prevista no ar
tigo 197 do Decreto n? 13-412, de 13 de m a r ç o de 1979. 

Artigo 24 — As compe tênc i a s de que trata esta Seção, 
sempre que coincidentes, se rão exercidas, de preferên
cia, pelas autoridades de menor nível h i e rá rqu ico . 

SEÇÃO V 
D i s p o s i ç õ e s Finais 
Artigo 25 — À Casa de D e t e n ç ã o de Assis aplicam-se, 

ainda, as disposições dos artigos 235, 241, 242, 246, 247, 
248 e 250 do Decreto n? 13-412, de 13 de março de 1979. 

Artigo 26 — Para fins de a t r ibu ição da grat if icação 
"pro labore" a que se refere o artigo 17 da Lei Comple
mentar n? 556, de 15 de julho de 1988, ficam caracteri
zadas como atividades específicas da classe de Médico as 
seguintes funções: 

I — 1 (uma) de Diretor T é c n i c o de Serviço, destina
da ao Núcleo de Saúde de que trata o inciso IV do artigo 
3? deste decreto; 

II — 1 (uma) de Encarregado de Setor T é c n i c o , desti
nada ao Setor de A p o i o de Diagnós t i co e Terapêu t i ca de 
que trata a al ínea " b " do inciso IV do artigo 3? deste 
decreto. 

Artigo 27 — Para fins de a t r ibu ição da gratif icação 
"pro labore" a que se refere o artigo 7? da Lei Comple
mentar n? 498, de 29 de dezembro de 1986, alterado pe
lo artigo 11 da Lei Complementar n? 548, de 24 de junho 
de 1988, ficam caracterizadas como atividades específi
cas de Agente de Segurança Peni tenciár ia , as seguintes 
funções : 

I — 4 (quatro) de Chefe de Seção, destinadas à Seção 
de Vigilância (Turnos I, II, III e IV), de que trata a al ínea 
" d " do inciso V do artigo 3? deste decreto; 

II — 4 (quatro) de Encarregado de Setor, destinadas 
1 (uma) ao Setor de Portaria, 1 (uma) ao Setor de Contro
le, 1 (uma) ao Setor de Cadastro e 1 (uma) ao Setor A u x i 
liar de Segurança de que tratam, respectivamente, as 
alíneas " b " , " c " , " e " e " f " do inciso V do artigo 3? des
te decreto. 

Artigo 28 — O Secretár io da Just iça p r o m o v e r á a doa
ção gradativa, de acordo com as disponibilidades orça
mentá r ias e financeiras, das medidas necessár ias para a 
efetiva implan tação das unidades previstas neste decreto. 

Artigo 29 — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretár io da Just iça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de agosto de 1990. 

DECRETO N? 32.150, DE 14 DE AGOSTO DE 1990 
Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, 

Decreta: 
Art igo 1? — É declarada de utilidade públ ica a "Es

cola Cristã Batista Regular", com sede em São José dos 
Campos. 

Artigo 2° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, aos 14 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretár io da Just iça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de agosto de 1990. 

DECRETO N? 32.151, DE 14 DE AGOSTO DE 1990 
Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — É declarada de utilidade públ ica a PRO

SAM — Associação Pró Saúde Mental, com sede na Capital. 
Artigo 2 ? — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 

sua pub l i cação . 
Palácio dos Bandeirantes, aos 14 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Rubens Approbato Machado, 

Secretár io da Just iça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de agosto de 1990. 

DECRETO N? 32.118, DE 13 DE AGOSTO DE 1990 
Introduz alterações na legislação do 
imposto de circulação de mercadorias 
e de prestação de serviços 

R e t i f i c a ç ã o do D . O . de 14-8-90 
N o referendo, leia-se como segue e n ã o como constou: 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 

DECRETO N? 32.120, DE 13 DE AGOSTO DE 1990 
Suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução da Lei n? 1.479, de 4 de de
zembro de 1989, do Município de San
tana de Parnaíba 

R e t i f i c a ç ã o do D . O . de 14-8-90 
No p r e â m b u l o , onde se lê: ... e § 3°, da Constitucio

nal do Estado leia-se: ... e § 3 ° , da Cons t i tu ição do 
Estado ... 


